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soLtctTAçÃo DA DEMANDA- SDNo 4712022.

SECRETARIA DE SAUDE

TNTRODUçÃO

O presênte documento visa padronizar a demanda e consolidar informaçóes e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a Íase de Planejamento da Contratação terá inlcio
com o recebimento do Documento de OÍicializaçáo da Demanda pela Área de Licrtações. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstrução Normativa n05 de 26 de Maio de
2017). MPG Seção I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçáo do PlaneJamento da Contrataçáo":
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planelamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:"
I - Elaboraçáo do documento para formalização da dêmanda pelo setor requisitante do serviÇo.(...)

2 - TNFORMAçÔeS CennrS

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataÇão, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Andreia Kaviak

Andreia Kaviak

í - IDENTTFTCAçÃO DA Ánee neQuStTANTE

Setor Requisitante. Secretaria Municipal de Saúde

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Josias Gonçalves

Cargo: Secretário de Saúde

TEL/Ramal: 42 99968-021 3

No do processo administrativo anterior Nada a constar

Modalidade adotada na contrataçâo anterior,
se for o caso:

Nada a constar

Jose Alexandre Gonçalves

F§ OJ

E-mal institucional.
secsaudesmo2022@gmail. com

Gestor/gerenciador do Íuturo contrato ou ATA

1

Josias Gonçalves
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N0 do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Nada a constar

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

A licitaçáo anterior foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Nada a constarPontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Prazo sugerido para a ContrataÇáo 30 d ias

Prazo de entrega ou execução dos serviÇos

Federal ( ) Estadual ( )Municipal (x )Fonte de Recurso

lndicação da dotaçáo orçamentaria

Legislaçâo Especial sobre o Objeto Não se Aplica

Regime regente da contratação ( )Lei 8.666i1993

( )Lei14 13312021

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veículos do município?

íSe srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( ) Sim (x )Não

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A contratação de uma empresa pa? ÍazeÍ o conserto
Maria do Oeste se faz necessária, haja vista que

funcionário um profissional habilitado para diagnosti

do aparelho de RX do município de Santa
o município não tem em seu quadro de
car e fazer conserto em equipamento de

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNrcAS DO PRODUTO

QuantidadeEs cifica ãoItem

Unit.Despêsas com viagem, diagnósticos e conserto do Apare
io de Santa Maria do oeste

lho de

Raio X do municÍ01

Documentos em anexos: 03 cotações de preços

2

FLS O)

30 dias

Raio X.
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Data ]lreu,wl

Técnico
nçalves

quipe Apoio
Andreia Kaviak

Data Jfu-rfu rlrt

Jr*-<rsS
Autoridade que autoriza a realização dos ETPs
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RELATORIO DE VIABILIDADE OOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 047 12022

soLtctTAÇÃo DE DEMANDA No 047 t2022

Em atendimento a legislaçáo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataÇáo, para subsidiar a elaboraÇáo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da Administrâção (Conforme lnstrução Normativa n05 de 26
de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverâo encaminhá-los, juntamente com o
documênto que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçÓes..."

,I. DO RELATORIO

1.2 Regime Regente
A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaÇÕes correlatas.

OU

A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 14.133121 e legislaçóes correlatas

'1.3 Legislação Específica para o Objêto
Não se Aplica

1.4 Licitação Anterior
Nada a Constar

1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Náo se Aplica

't.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura
Após a Solacitaçâo da Demanda o setor de licitaçÕes verificou a necessidade de consolidação

da demanda para outras unidades da estrutura e junta as SDs respectivas em anexo.

OU

Após a Solicitaçáo da Demanda o setor de licitaçÕes verificou que o obj

especÍfico da Secretaria Demandante.
eto solicitado

OBJETO: Contratação de Emprese para Conserto Aparelho.

INTERESSADO (S); Secretaria de Saúde

RESPoNSÁVEL: Josaas GonÇalves

í.1 Equipe Técnica

Como ainda não está definida a formalizaçâo de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandanle.

'1.5 JustiÍicativa para a Realizaçâo de Pregão Presencial (caso essa seja a modalidade

escolhida)
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A contratação de uma empresa paa faz.u o conserto do aparelho de RX do município
de Santa Maria do Oeste se faz necessária, haja vista que o municipio não tem em
seu quadro de funcionário um profissional habilitado para diagnosticat e Íazü conserto
em equipamento de Raios-X.

3. OOOBJETO
Conserto de Aparelho de Raios-X

4. DA ESPECIFICAçÃO TÉCNrcA DO OBJETO
Não se Aplica

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

5.1 Da Forma dê Solicitação dos Serviços
De imediato após licitação

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
30 dias da solicitaçáo

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
A ser entregue no Município após solicitação

5.4 Da Vigência da Contratação
Vigente ate execução total

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Entregar conforme solicitado em processo licitatÓrio

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 15 dias aoós a aoresentacáo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 15 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal

respectivo, contendo toda a comprovaÇão e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo têrá sua
contagêm suspensa até a data de reapresentaçáo da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-
se, entáo, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçÕes, ou

aceitá-la, com a justificativa da parte que consideraÍ indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem

como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal
durante toda a vigência da contrataçâo, sob pena de notificação e rescisão contratual.

5.7 Oo Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiêncaas verifrcadas na execuÇão do objeto e validar/concordar
com os dados relatados no Relatório de PrestaÇâo de Serviços, sugerindo notificação à
empresa, quando for o caso, objetavando a imediata correção das irregularidades apontadas

Cabe ao fiscal de contrato recêber os produtos/objetos conforme a Ordem de Autorizaç
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

2. DA JUsrFrcATrvA/NEcEsstDADE DA coNTRATAçÃo
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6. DA ESTITATIVA DA QUANTIOADE NECÊSSÁR|A

Para a estimativa das quantidades foi utilizada a necessidade atual e as demandas solicitadas

pelos profissionais em saÚde.

Com base nas informaçÕes acima a quantidade estimada resulta abaixo descrita:

Es ecifica ão

fonte obtida, conforme re anexa

Nada a constar

uentes SM doras
MEDIOAS MITIGADO RAS

Quantidade

7. DO VALOR ESTtirADo DA CONTRATAçÂo E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU

PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo' foram consultadas as empresas AMEDICAL SUL' CNPJ

20.2552g2looo1-10; PREVENT SOLUÇÃO, CNPJ 28795455/0001-60', J K ASSISTÊNCIA

TÉCNICA HOSPITALAR E ODONTOLÓGICA, CNPJ 07,607,217 IOOO1.O3,

opreÇodetodosositens,paracadaconsultadefornecedoÍeresultadodamediaaritmêticada

{

{

,Il.DEMONSTRATIVODORESULTADOPRETENDIDOEMTERTODEECONOMICIDADE

E DE i,ELHOR APROVEITATENTO DOS RECURSOS HUTANOS' TATERIAIS E

FINANCEIROS DISPONíVEIS.

Nada a constar

í2. DA PROVIDÊNCIA PARA ÂDEAUAçÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Nada a constar

í3. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS

Náo há necessidade de contrataçÕes correlatas para atender ao objeto desta contratação

14. DO GERENCIAIUENTO DE RISCOS

Após estudos técnicos esta equipe identiÍicou os seguintes riscos para a contrataçáo e

Item
UnitDespesas com viagem, diagnósticos e conserto

Raios-X

do Aparelho de
01

ITENS

AMEDICAL SUL
CNPJ

20.255.29210001-
10

PREVENT
soLUÇÂO

CNPJ
28.795.45510001-

60

J K ASSIST NCIA

ÉcNrcA
OSPITALAR E

DONTOLÔGICA,
NPJ

7.607 .217t0001-
3.

AMEDICAL SUL
CNPJ

20.25s.292t0001-10

01 2.750.00 3.550.00 3.150.00

Náo há riscos

RISCOS IDENTIFICA

Náo há riscos

DOS
con

ÔES PARA OBSERVANCIA DOS FISCAIS

8. DA SOLUçÃO DE TERCAOO

Dentre as op9ões de aquisiÇáo do objeto verificadas no mercado temos:

Não se aplica

9. DA DESCRIçÂo DA SOLUçÃO COÍ{O Ut ToDO

Nada a constar

1O.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

2.750,00



CNPJ i 95.684.54410001 -26

RU^ JosE OC tRÂr{çÂ PEREIiA, N! 1o - cÉP.: a6.rs0'000 _ FO{a/FÂIi {0a2) 3a"'i23'

15. OOS |ilPACTOS AilBIENTAIS DA CONTRATAçÃO
Não há riscos

16. DO ACESSO ÀS INFORi'AÇÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

PRELIiíINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
planeiamento entende que:

As informaçóes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR OISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As informaçôes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos iustiflcados no item 1 do presente relatÓrio.

,I7. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

E V|ÁVEL a contrataÇáo proposta pela unidade requisitante

NÃO É V|ÁVEL a contrataçâo proposta pela unidade requisitante

X

X

,I8. ASSINATURAS

Santa Maria do oeste/PR, l\ t Ob nozz

Lurdes Solarski De Mello
Técnico em Radiologia

Andreia Kaviak
Diretora de Saúde

lvesJ osia
Se od Saúde

MUNtctpro oE sANTA MARTA Do o EsrE - EsrADo Do PARANÁ

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme Justificativa abaixo:

JUSTIFICATIVA:
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íg.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COTPETENTE

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e

éstiatégicas Oo ór!áo. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,

os benéfícios pretãndidos são adequados, os custos previstos são compatívels e caracterizam

a economicidade. os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o

fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuÇão dos

beneÍícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisaÇáo proposta

santa Maria do oeste/PR, )\ t c b nozz

Adáo S a de Li
n. Finanças

INSTRUÇOES DE RE,ENCHIMEN'I'O:

en llJotLnozl

l*.,noS
irene Aparecida Schmoeller

Sec. Mun. Administração
Autoridade que Autoriza a realização dos ETPS

1 _TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATÓRIOSi

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novo'§ dados para que o relatórlo fique

mais completo, preferencialmente como subitem no item Do RelatÓrioi

3 - Os relatórios devem tomaÍ como referência as informaçÕes e documentos constantes da

SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso,

+ - Ã eóuipe deve consultar áados do objeto junto às.pessoas da estrutura que detenham o

contreciménto necessário, ainda que náo seiam membÍos do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informaçÔes oficiais advindas da solicitaçáo da

Demanda - SD,

a
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ORÇAMENTO:

Local: Santa Maria do Oeste-PR

Oatai 1310612022

í. Descrição do serviço:

Segueorçamentoparamanutençãodemanutençáocorretivadeumâparelhode

RAIO-X PHILIPS COMPACTO PLUS HF, conforme solicitado'

2. Valor do Serviço:

FLS _b_

{

{

{

1.Serüço

Despesas geral (Combustível, alimentaç5o, taxas)

TOTAL

Proposta válida até dia 1610612022

lncluso ART CREA'PR
Pagamento: Boleto ou PIX

lncluso nota fiscal.

Rs2.950,(x)

Rs600,0O

Rs 3.550,00

Caso nêcessite dê Pe
Caso seia acrêscenta

vai ser cobrado como adicional.ças'
doa lqum servico. será cobrado como adicional.

3. Responsável

Afonso Sales da Silva
Engenheiro Eletricista

Tecnólogo em Automaçáo lndustÍial
Técnico em eletrotécnica/ eletrônica

CREA PR 124551

VALORDESCRIÇAO

PREVENT ENGENHARIA / CNPJ: 28.795.455/OOO1.6O

FoNEi (44) 99752-00221 l44l 997 52-0088
WWW.PREVENTSOLUCÂO.COM.BR

ManlNGÁ-PR



FLS II

a Assistêneio Tácnico
Hospltolqr e Odontológlco

CASCAVEL, I3 DE JUNHO DE 202ó

Á

PREFEITURA MI,JNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

sEcRETARtA op saúor.

{

-DESIESAS coM DESLocAMENTo, ALIMERNTAÇÃo, orncuosrlco E

vrnlRcaçÃo DE FALHAS No APARELHo:...'.-...................'.""""R$'3'ts0'00

1rnÊs urll cENTo E cINQUENTA REAIs).

-O VALOR PROPOSTO É SOMENTE PARA DESLOCAMENTO E MÃO'»T'OBRA,

CASO HAIA A NECESSTDADE DA SUBSTlrutçÃo DE DEPÇAS, sEú rgtro

oRÇAMENTo Á Penrc.

-COND.PGTO: ANTECIPADO

.APOS O PAGAMENTO A CONTRATAOA TERÁ UM PRAZO DE 36 HORAS PARA

nralzeçÃo Dos sERvlÇos.

-VALIDADE DA PROPOSTA: l0 DIAS

ANG M. VILAS BOAS

End:RUA: FORTALEZA No 664 - CENTRO - CASCAVEL - Pr Fone(45)32234243 - FiJ!\(45\3224-

4540 CEP- 8581 o-O5o - CNPJ-07.607 2',l 7/0001 -03-l NSc Esr-903.52423-57 - E-

ORCAMENTO REF. MANUTENCÃO CORRETTIVA EM APARELHO DE RAIO X

ADMINISTRATIVO
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AMEDICIAL SUL
.+sststi:c n trcxtc.r

cNpJ 20.25s.29210001-10 rNScRrçÃo

Município de Santa Maria do Oeste CNPJ 95684544/0001-26

ORÇAMENTO H,íANUTENçÀO CORRETIVA

APARTLHO DE RAIOS X PHILIPS COMPACTO PLUS HF

DESPESAS DE VIAGEM E DIAGNOSTICO DO APARELHO VERIFICAR FALHAS SEM

TROCA DE COMPONENTES.

PACAMENTO POR DEPOSITO CONTA AMEDICAL SUL LTDA AG 3830 Cc 64015-2

BANCO ITAU.

*APÓS PAGAMENTO AMEDICAL SUL TEM ATE 24 HORAS PARA ADENTER.

CASO ACORRA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS SERA FEITO OUTRO ORÇAMENTO DA
MESMA.

VATIDADE DA PROPOSTA 10 DIAS.

REATEZA LOl0612Oz2

DOt',(;L.tS D.r Sll_\"r
§irio (;er.!tc .ldtnioirtr.tir o

ENDEREÇO: AV. BRUNO ZUTTION, N': 3391, CENTRO DE REALEZA-PR

(44) 99983-4412 (45) 99 I 58-3 I 92, E-Mail: amedicalsul@gmail.com

i
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AMEDICAL SUL LTDA - ME

cNPJ Mt' N. 20.255.2921000t-10

CONTRATO SOCIAL

LI.-ICAS SALES DA SILVA, b
22/0711991. narural de Maringa -
domiciliada na Rua pioneira Verginia Maria Fecchio, 329g. eD
206 LT 17. Baino Jardim ltalia II. em Maringa - pR, CEp 87.060_
672. Porrador do RG no 10.696.814-4 SESP - pR e CpF n'
070.702.839-62. Empresário com sede na Avenida Bruno Zuttior.
3391. Sala 05. Centro em Realeza - pR, CEp: 85.770-000, inscrita
na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41107608263 enr sessão
de 06/05/2014 e no CNPJ/MF sob o n" 10.255.29210001-t0.
fazendo uso do que permite o § j" do art. g6g da Lei n,,.
10.406/2002. com redaçâo alterada pelo art. l0o da Lei
Coruplenrentar n" 128/1008. ora rranslorma seu registro de
EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁR|A. unú r.ez que
admitiu o sócio FRANCISCO DOLTGLAS DA SILVA, brasileiro.
solteiro. nascido em 09/06/ 1965. natural de paiçandu - pR. do
conrercio. residente e domiciliado na Rua Pioneira Verginia Maria
Fecchio. I ó88. Bairro Jardim lralia Il. Maringa - pR. CEp 87.060-
672. Porrador do RG no 4.378.600-8 SESP pR e CpF rro

527.684.499-20. Passando a constiruir o tipo .iurídico
SOCIEDADE LIMITADA. a qual se regera. doravanre. pelo
presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam ntutuanlc'r)re
todos os sócios.

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girara sob o norne empresarial AMEDICAL SUL
LTDA - ME. com sede na Avenida Bruno Zurtion. 3391. Sala 05. Centro em Realeza - pR.
cEP 85.770-0000.
CLAUSULA SEGI-,NDA: O Capital Social que era de R§ 20.000.00 (r,inre mil reais) passa a

ser de R$ ó0.000.00 (sessenra nril rc-ais) divididos em 60.000 (sessenra nrilrquotas de R$
1.00 (unr real) cada uma. intcgralizadas em moeda corrente do paÍs. assim subscritas:
LUCAS SALES DA STLVA - 20.000 (vinte mil) quoras de R$ 1.00 (unr real) cacla unra.
totalizando R$ 20.000.00 lvinte rnil reais).
l'RANCIsco DOUGLAS DA SILVA - 40.000 (quarenra mil) quoras de R$ 1.00 {u,r real)
cada uma. totalizando R$ 40.000,00 (quarenta nil reais).
CLAUSULA TERCEIRA: Que o ob.ieto social é manurençâo e reparação de aparelhos
eletrornédicos e elelroterapeulicos e equipamentos de irradiação. sob cNAE n 33li/l-0-t e
comercio vare.jista de artigos médicos e onopédicos. sob CNAE r.t 4773/3-00.
cLAUsl-lLA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 06i05,l0l.t e seu prazo e
indeterminado.
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e nâo poderão ser cedidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio. a quenr fica assegr.rrado. em igualdade de preço direito de
preferência para a sua aquisiçào se postas à venda Íbrmalizando. se realizada à cessão delas. a
alteraçâo contlatual peninentes.
cLAtlstrLA sEX'I'A: A responsabilitlade de cada sócio e restrita ao r.alor de suas quotas.
mls kldos rcspondenr soliclariamentc pela integralizaçào do C'apital Social,

rasileiro,
PR. do

I

{
I
I

\
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AMEDICAL SUL LTDA . ME

cNPJ MF N. 20.255.29210001-10

CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA SETIMA: A administraçâo da sociedade caberá a FRANcIsco DoucLAs
DA sILvA, com poderes e atribuições de administrar, autorizando o uso do nome
empresarial vedado, no entanto, em atividades estÍaúas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLAUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 3l de dezembro, o
administrador prestara contas justiÍicadas de sua administração, procedendo à elaboração do
Inventario, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultadô Econômico, cabenáo aos
sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, os sócios
deliberarão sobre as contas designarão administrador quando for caso.
CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer rempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alterações contratuais assinada por todos os sócios.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os Sócios poderão de comum acordo, tlxar uma
retirada mensal, a título de "Pró Labore" observadas às disposições regulamentares
peÍinentes.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecimento ou interdidato qualquer sócio, a
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescenle o valor de seus haveres será
apurados com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em
Balanço especialmente levantados.
PARAGRAFO ÚXICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRÁ: Os administradores declaram sob as penas da lei, de
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou virtudes
de condenação criminal ou por se encontrff sob os efeitos dela, e pena que vede ainda que
temporariamente, o acesso e cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou subomo, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da conconência contra as relaçôes de consumo, fé publica
ou a propriedade.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o loro da Comarca de Realeza - pR. para o
exercício do cumprimento dos direitos e obrigações resultados deste conrato.
E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias.

Realeza - PR, 20 de março de 2015.

)

LUCAS SALES DA SILVA
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JUNTA COMERCAL DO ESTADO DO PARANá

DSçLARAçÃOOE ENQUADRAMENTO DE ME
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À R€.,

\

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná

A Sociedade AMEDICAL SUL LTDA, estabelecida na AVENIDA BRUNO ZUTT|ON, 3391,
SALA 05, CENTRO, REALEZA , PR, CEP: 85.770-000, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se erquadra na
condição de MCIROEMPRESA , nos termos da Lei Complementar no 123, de 1411212006.

Código do ato: 315 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MCROEMPRESA

REALEZA - PR - PR, 20 de Março de 2015

Sócio: FRANCISCO DOUGLAS DA STLVA Sócio: LUCAS SALES DA STLVA

Para uso exclusivo da Junta Comercial:
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,
MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciónal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OIVIOA
ATIVA DA UNIÃO

,Ls /h

L

Nome: AMEDICAL SUL LTDA
CNPJ: 20.255.29210001 -10

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suiêito passivo acjma identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federar do Brasir (RFB) e a inscríções em Dívida Ativa da união IDAU) iunto àProcuradoria-Geral da F azenda Nacional (pGFN).

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedeÍativo, para
todos os órgãos e fundos pÚblicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^ inclusive as conlribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. .1 

1 da Lei no 9.212, de 24 de julho de 199.í .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuilamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.251, de 211012014.
Emitida às 14;05:30 do dia 2glOZt2O22 <hora e data de Biasília>.
Válida ate 2710812022.
Código de controle da certidão: 48F2.5,138.6E64.í 5F0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
FLS_L

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 026975410-80

Certidào fomecida para o CNPJ/MF. 2O.255.2921O0O1-1O

Nome: AMEDICAL SUL LTDA. ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nâo
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos náo existir pendências em nomê do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
,-. natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0811012022 - Fornêcimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá sêr confirmada via lntemet
www.fazênda.pr.gov bÍ

EdNoie trtqííÉl h)bti.. (lAOüú22 t4 47.U)

CeÉidão Negativa



Voltar FLS_lrlmprimir

CA'}.A
iAIX4 :CCINCII\I CA F É CE R/'^L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

lnsc riçáo:
Razâo Social:
Endereço:

20.255.292/00 01-10

AMEDICAL SUL LTDA ME

AV BRUNO ZUINON 3391 3]91 / CENTRO / REALEZA / PR / 85770 -O OO

A Caixa Econômica Federa l, no uso da atribuiçáo que lhe confere o AÍt. 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontm.se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico " FGTS.

O presente Certificado não serviÉ de prova contra cobrança de quaiquer débitos refeÍentes a

contribuições dou encargos devidos, deconentes das obrigaçóes com o FGTS.

Val idade :0 1/06/2022 a 30 10612022

Cert if icaçáo l{úmero: 2022060L02494520357308

lnformação obtida em 0910612022 7L:52:48

A utilização deste CeÍtificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no íte da Caixa: www.calxa.gov,br



Página 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABA],HO

CERIIDÃO NEGArIVÀ DE DÉBITOS TR;ABÀIHISTÀS

NOme: AMEDTCAL SUL LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 20 .255.292/O001-lO
Certidão oo: 695'7 883 / 2022
Expedição: 0l/03/2022, às 07:05:06
Validade: 28/08/2022 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que ÀÀíEDICÀI SUL LTDA (MÀTRIZ E FTLIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n" 20.255.292/OOOL-1o, NÃo CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lej.s ns." 12.440/2017 e
73.467 /2011 , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabitidade dos
T r.ibuna i s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabe lecimento s, agências ou fillais.
A aceitaÇão desta certidão condi-ciona-se à verificação de sua
autent icidade no portal do Trj-buna1 Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br ) .

Certidão emitida gratuitamente.

Dúvidas e sugestôes: cndt€tst, jus.br

tr

rNFORI0,çÃO IMPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessár.ios à j-dentif icação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigaçôes
estaberecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciais trabafhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emol-umêntos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliaçâo prévia ou demais titufos que, por
disposiçâo 1ega1, contiver força executiva.



n, Q.,o
Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 11Am22

1't 3
Sollcltânlê

Contratação de Sêrviço 14106t2022 ,|

1 1 2381 -s JOSIAS @|,rÇALVES

29 GABTNEIE sEcRErARp MUNtopAL ESAúDE

P.ocêrao Gaaado

0t2022

órseo
13 SECREIARIA IVTJT.IOPAL É SAÚDE
Forma de pagrmonto

coNFoRlrE FRESTAÇÁo DESERl/ços E APRESEMTAÇÃo DA NorA FscAL DeÉsito bancário
Entr.g.

Clias

\-/ DêscÍrção;

coNTRÀTÀÇÃo DE EMPRESÀ PARA EÀZER CONSERTo DO APÀRELHO DE RÀIO_X PARA ATENDER À SECRETÀRIA
MUNlcrpAL DE sÀúDE DE sÀNTÀ MÀRrÀ Do oEsrE - pR.

W
À CONTRATÀÇÃO DE UMÀ EMPRSÀ PÀRA FÀZER CONSERTO DO ÀPÀRE],HO DE RÀIO - X DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA
Do oEsrE sE FÀz NEcEssARrÀ, HÀ.rÀ vrsrA ouE o MuNrcrpro NÁo rEM EM sEU QUÀDRo DE FUNcroNARro uM

PROTISSIONÀL HÀBILITÀDO PÀRÀ DIAGNOSTICÀR E FÀZER CONSERTO EM EOUIPÀI.,ÍENTO DE RÀIO - X.

C&lgo iom.
012163 coNÍRATAÇÁo oE EMPRESÂ PARA CONSÉRÍO OO ÀPARELHO OE RAIGX

DEspEsAs coM vraGEM. DrAGNôsncos E coNSERTo oo APARELHo DE RÀlGx oo
MUNICIPIO DE SÂNTA MARIA OO OES]E.

lJ nld..h
IJN

Ou.ntldrd.
1,00

Unltárlo
2 750.00 2 750.00

TOTÁL 2.7S0,00

Emúdopd ELIANE FARIÀROORIGUES mÉ.!& 5629v 14t8MÉ@11

00'l Lote oot

ÍOTIL GERA 2.750,00
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Í,UNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OÉSTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

FoN€/FAx: (42) I 986t -6872

FLS J9

iuÂ Jo3E oE fRÂXçÂ PÉREIR^. âl! 10 cEP': it'210'000

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Prefe itu ra MuniciPal

Pa ra: De pa rta me nto de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde, referente a, "CoNTRATAçÃo DE EMPRESA

PARAFAZERcoNsERToDoAPAREIHoDERAIo.xPARAATÊNDERASECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA Do OESTE - PR'" o presente processo

deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

dispensa, considerando a justificativa apresentada'

Cujo valor Total é de RS 2.750,00( Dois mil e setecentos e cinquenta reais)

Santa Maria do Oeste - PR , 15 de Junho de 2022'

Atenciosamente,

OSCAR DELGADO

PreÍeito Mu niciPal



TIUNICIPIO DE SANTA ARIÁ DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.S44/OOOí-26 trl
UA JOSE OE FRÂI{çA PERÊIRÁ Ni r0 - cEP.: r5.230.000 FO N E/FÁ l: lo a2) 36r4_r 23!

paaecea uaiorco

Em análise aos atos de desencadeamento de
procedimento de DTSpENSA oe llctmçÃo de no 030/202f e pROCEDTMENTO
LlclrAToRro n" 0gtt/2022, verifica-se que a secretaria Municrpar de saúde, através
de seu Secretário Sr. Josias Gonçalves, em data de 14 de Junho de 2022, solicitou a
AbErtUrA dC PTOCEd|MENIO PA.A A "CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA FAZER
CONSERTO DO APARELHO DE RAIO-X PARA ATENDER A SECRETARIA DE
saÚog DE SANTA MAR'A DO OESTE-'R.", conforme documentação em anexo.
sendo, que o mesmo foi deferido preriminarmente pero chefe do Executivo em 15 de
junho de2O22.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi
encaminhado ao departamento de contabiridade o procedimento, o quar retornou
com informaçÕes afirmando que há previsâo de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 2.7s0,00 (Dois mil e
setecentos e cincoenta reais), conforme faz prova de documentos acostados.

Juntou-se planilha orçamentos às fls.

O arl. 24, inciso l, da Lei g.666/93, que trata sobre
a dispensa de ricitação, em seu inciso il, que dispõe - ,Att. 24 - Ê dispensávet a
licitação: ll - pan oufros seruços e compras de varor até i0% (dez por cento)
do limite previsto na alinea na, , do inciso tt do aftigo anterior e pan
alienações, nos casos prevrbÍos nesúa rei, desde que não se refiram a parcera\ f.

à

Tendo sido sugerida a contrataçáo da empresa, após a
pesquisa e análise de preços e por informaçáo e justificativa da sra. secretária,
Empresa AMEDICAL suL LTDA-ME., inscrita no cNpJ 2o.2ss.2g2tooo1-10,
localizada na Av. Bruno Zuttion, no 3.3g1, Centro, na cidade de Realeza-pR.



UNICIPIO DE SANTA Í'ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,1it/O0Oí.26

:. \

t
UÂ JOSE OE IRÂIVçA PEiEIiA ,{! t0 cEP_: a!.2!O-OOO FoNE/FÁr: (0.2' 36,.._1 ?r!

de um mes

realizada de

mo seruiço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
uma só vez;".

ativo, ao

processo

Lei 8.666/93 e

62, § 4", da tei

Desta forma, instruímos o parecer opin
Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente
de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso ll, da
alterações posteriores, dispensado contrato nos termos do art.
8.666/93

Sendo assim, após o presente parecer, ser o processo
de dispensa ratificado pera autoridade competente e pubricado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria Oeste-Pr, 15 de Junho de2O2Z.



IIUNICIPIO DE SANTA iIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54 1tOOO1 -26

RUA JO!E OE FRAIIçA PEREIRA, NI íO

FI-S
)c. I

(42) I 986í.6872

DESPACHO DE RATIF|CAçÃO DE DtSpENSA

Nos termos do parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DIS1ENSA DE
LICITAçÃO, rCfErCNtE A ,,CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FAZER CONSERTO DO
APARETHO DE RAIO.X PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE
SANTA MARIA DO OESTE. PR."

Assim, com base no Art. 24, lnciso ll da Lei n.s g.666/93, RATIF|CO A
DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - pr, 15 de Junh o de 2022.

DO
Prefeito Municipal

cE, : i3 2ro.0oo FonETFÂr:

DTSPENSA DE uctTACÃO N.e o3o/2022



uNrcrpro DE sA,ra ÂRr^ Do oEsrE - ESÍAD. Do 'ARANÁ Çtç i

L-CNPJ: 95.68,1.5,{4/0OOl -26

iu^ Jo!€ oE ÊRAllÇa pEREtR^, rrt! 1o roreirex: (42) 9 986í.6072

PRocEsso DE DtspENsA or ucreçÃo

REFERENTE: OtSpENSA N.e O3O/2022

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FAZER CONSERTO DO APARETHO DE

RAIO.X PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO

OESTE. PR."

CONTRATANTE: Prefeitura Municipar de santa Maria do oeste - pr, inscrita no cNpJ
sob ns. 95.684.5 44/0007-26, com sede administrativa na Rua Jose de França pereira,
10- na cidade de Santa Maria do Oeste - pr.

VALOR GLOBAT: RS 2.750,00 ( Dois mil e setecentos e cinquenta reais)

JUSTIFIGATIvA: De acordo com o disposto no inciso I do art.24 da Lei 8666/93 e

alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste pR, 15 de Junho de 2022.

osc e gado
Prefeito Municipal

PROCEDIMENTO I.ICITATóRIO N,9 OA4I2O22

CONTRATADO: AMEDtcÁt sut trDA - ME, Inscrita no cNpJ sob ne 2o.25s.292looor-
10, com sede na Avenida Bruno Zuttion, np 3391, Sala 05, Centro em Realeza - pR,

CEP: 85.770-000.



2010612022 0A57 Prefeatura Municipêl de Santa Mâna do Oeste

ESTADO DO PARA\Á
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

J+

LtcrrAÇÃo
DtPE\sA DE t.ICITÂÇ;\o N" o3o/!022

DESnACHo on nerlucaçÃo DE DIsnENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a
DTSPEN-SA DE-LICITÀÇÃO, TCiETN\C A .CONTRATAÇÃO
DE EMPRE§A PARA FAZER CONSERTO DO
APARELHO DE RAIO.X PARA ATE\DER A
SECRETARIA T,IL}'ICIPAL DE SALDE DE SANT.{
MÀRIA DO OESTE - PR."

Matéria pubticada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia l6/06/2022. Edição 254t
A 

^verificação 
de autenticidade da materia pode ser feita

informando o código identificador no sire:
https://www.diariomunicipal.com.búmp/

ôrul !* base no Art.24, Inciso II da Lei n." 8.ó66/93,
RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste Pr, l5 de Junho de 2022.

OSCAR DELGADO
Prefeito 1\Iunicipal

PROCESSO DE DISPEI{SA DE LICITAÇÂO

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N ." 08412022

REFERENTE: DISPENSA N." 030/2022

OBJETO: .CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA
FAZER CONSERTO DO APARELHO DE RATO.X PARA
ATENDER A SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SANTA MARIA DO OESTE . PR."

CONTRATADO: AMEDICAL SUL LTDA - ME, inscrita no
CNPJ Sob n" 20.255 .29210001- 10, com sede na Avenida Bruno
Zuttion. n' 1391, Sala 05, Centro em Realeza - PR. CEp:
85.770-000.

VALOR GLOBAL: RS 2.750,00 ( Dois mil c setecenros e
cinquenta reais)

JUSTIFICATIVÀ: De acordo com o disposto no inciso II do
art. 24 da Lei 866ó.93 s 3hg11ç5çs posteriores.

Santa Maria do Oeste PR. l5 de Junho de 2022.

OSCAR DELGÁDO
Pret'eito Municipal

Publirado por:
Eliane

Código Identificador:856 I DDB5

httpsr//wtw,'diarioíhunicipal com br/âmp/materia/8561DD85/o3AGdBq26aOBatv-xe5dScLMSnHoMrzvojupNLdiDjvo16TNKczudtySl4z_êou8
1/1

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste Pr, inscrita no CNPJ sob n". 95.684.5.{4/000 t -26. com
sede administrativa na Rua Jose de França Pcreira, l0- na
cidade de Santa Maria do Oeste Pr-
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

lnstituição Financeira

Conkâto de Empréltimo

DescÍigão ReslJmda do Objeto* CON]RÂTAçÁO DE EI,IPRESA PÂRA FAZER MNSERTO DO APÀRÊLHO DE RAIGX

PARÂ ATENDER A SECRETARIA I4UNIqPAL DE sAÚDE DE SANTA MARIA OO

OESTE - PR.

Dotaçãô crrçlmefl táriat 1300210301100120803390390000

Prêço miáxirno/Rêferêncià de preço _

Data Publicação Termo ràtjficação

Data de Langmênto do EdlÍl

Datà da Àberturâ das PrôPoslas

2.750,00

L6/0612022

Há itens t'(clusivo6 Pa'a EPP/ME?

Há @tô de PâÍticipação Parê EPP/ME?

Trata-sê de obrô co.í exiqênciâ de subcontràtaéo de EPPi ME?

Há prioridadê para aquislÉes de micÍoeínprêsas regionàis ou lo'ais?

Data crncelamento

cPF: 3318364903 (!oqa!l)

PercenbJal dê Pãrticipação: 0,00

3E E .à*

2022

84

Entidade Exeortora MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

No licitaÉo/dispensa/inexiqibilidadel 30

t"l0dalidade* Processo DisPensa

Número edital/Proce§sor

hnps://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/OetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

provêtr1.nt.3 dê org.nr.mo3 internàcloí'lt/mÚlril't'rà15


